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Art. 10. Fica aberto crédito especial no Orçamento Geral

arÍÍil

I PROJETO DE LEI NO 298812025
DataO3l11l2O25

Banas PR
Súmula: Abre um crédito especial no Orçamento Geral

do município de Três Banas do Paraná, e dá outras

providências.

A cÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO

do Municíp io de Três Barras do Paraná no valor de R$ 300.000'00 (trezentos

mil reais ,nass uintes dota o mentárias:

R$ 300.000,00

Art. 2". Para a cobertura do presente Crédito Especial

rá utilizado o excesso de arrecadação, da seguinte fonte:

R$ 300.000,00

Art. 30. Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2025' dos

oroietos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas seguinles

[Lil,-Ér""" piurianuat (ipe) lei n'2165t21: Lei de Diretrizes orçamentária

aúi i"i- n" iiutzoàt de 18t12t2024, 278512024 de 26t12t2024, e Lei

Orçamentária Anual 27 86 12024.

Art.40.EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogadas
as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Munici de Três Barras do Paraná, em 03 de
1

novembro de2025.

GERSO CISCO GU
Prefeito MuniciPal
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toIP na mene amAd eaduM n ccSe ret.03
Li it c rasmne eaP IUH mRec.03.01

Manutençáo do DPto de Adm. Rec
Licit e Com ras

041220003.2.006000

126.260,00Outros serviços de terce rros -
urídica

3.3.90.39 (3924) (883)

173.740,00

ermanente
4.4.90.52 (3925) (883)

Valor R$oEs eciflcaFonte
300.000,00CONVENIO SETU PRoTocoLo N 24.802.455-

O NATAL DE LUZES
883
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI NO 298812025

Visa o presente P§eto de Lei abrir no orçamento um

crédito especial.

As dotaçÕes criadas são para contabilizar despesas do

NatalLuz,recursosoriundosdaSecretariadeTurismodoEstadodoParaná.

A cobertura será o excesso de arrecadaçáo Íonte 883

(coNVENlO SETU PROTOCOLO N 24.802.455-0 NATAL DE LUZES)

Para que seja possível a abertura do processo licitatório

faz-senecessárioacomprovaçãodedotaÉo,objetodesteProjetodeLei.

Diante do exposto, esperamos que este Projeto de Lei'

seja aprovado em sua totalidade'

Gabinete do Prefeito MuniciPa I de Três rras do Paraná, em 03 de novembro
de

GERSO F CO GU
Prefeito MuniciPal
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Três Barras do Paraná, em 03 de novembro de2025

Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Motta
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná

Senhor Presidente.

Tem o presente a flnalidade de encaminhar para que

seja analisado e votado o Projeto de Lei no 298812025, que abre um crédito
especial no Orçamento Geral do município de Três Barras do Paraná.

Os objetivos e justificativas estão anexos ao
presente Projeto de Lei.

Limitando ao expOS , aproveitamos a oportunidade
para renovar nossos protestos de estim e ção.

Atenciosa

GERSO GUSSO
Prefeito nicipal

Of. no 699/2025
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